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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

 

Indicação 76/2018 

 

 O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhe 

faculta o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, indica ao Sr. Prefeito 

Municipal, urgentes providências no sentido de: 

  

Determinar à Secretaria de Obras para que proceda as melhorias necessárias e cabíveis 

nas cabeceiras da ponte , especialmente na lateral direita da ponte com a colocação de pedras 

de maior tamanho, para evitar a perca de material nas enxurradas , bem como a recolocação 

do macadame, na Rua Francisco Altini, no Bairro Serafim. 

 

 Justificativa: Referida ponte e especialmente a cabeceira da lateral que dá acesso à 

Estrada Geral Serafim sofre perda de macadame a cada forte enxurrada. Sugere-se que sejam 

colocadas pedras maiores no local para evitar a perda do material ,  o que também manteria as 

cabeceiras em melhor estado de conservação. 

 

 Luiz Alves/SC, 13 de abril de 2018 

 

 

FELIPE BRÁS LUCIANI 

Vereador 

 

 


